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COMISSÃO ESPECIAL 

PARECER 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 32/2022  

Autor: Comissão Especial   

RELATORA: Deputada Profª. Therezinha Ruiz 

 

 

 

APROVA os nomes dos indicados para 

compor, o Conselho Estadual do Idoso. 

 

 

 

I – RELATÓRIO: 

Trata-se da análise do Projeto de Decreto Legislativo 32/2022, oriundo da 

Mensagem Governamental 70/2022, que visa aprovar os nomes indicados para composição 

do Conselho Estadual do Idoso.    

O referido projeto foi apresentado no dia 14 de setembro de 2022. Posteriormente, a 

proposição foi encaminhada para a Comissão Especial, oportunidade em que passo a emitir 

o parecer.  

É o breve relatório. Passo a opinar.  
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

O referido projeto de decreto legislativo, que originou a Mensagem Governamental 

70/2022, que visa aprovar os nomes identificados, para compor na qualidade de Membros 

Titulares e Membros Suplentes, o Conselho Estadual do Idoso, nos termos do artigo 7.º da 

Lei n.º 2.887, de 04 de maio de 2004, combinado com os artigos 1.º, 2.º e 3.º do Decreto n.º 

24.839, de 03 de março de 2005, conforme segue:  
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A Mensagem Governamental supracitada encontra amparo na Constituição Estadual 

na forma do artigo 28, XVIII combinado com o artigo 5.o da Lei n.o 2.358, de 29 de 

novembro de 1995, alterado pela Lei nº 4.511, de 14 de setembro de 2017, tendo por objeto 

obter autorização legislativa para que o Governador do Estado possa promover modificações 

pontuais nas regras relativas à disposição de Servidores Estaduais, de modo a adapta-la à 

realidade das demandas relativas à matéria. 
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Por fim, verifica-se que o inteiro teor desta proposição obedece às regras de boa 

redação e técnica legislativa e restando evidenciada importância do tema, pugnamos pela 

aprovação.  

III – VOTO: 

Em face do exposto, diante da relevância do tema, a relatoria da Comissão Especial 

conclui pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 32/2022, oriunda da Mensagem 

Governamental 70/2022, apresentada pelo Excelentíssimo Governador Wilson Miranda Lima, 

conclamando os demais membros desta Comissão e o Plenário desta Casa de Leis, idêntico 

proceder.  

S.R. DA COMISSÃO ESPECIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 20 de setembro de 2022. 

 

                                            
PROFa. THEREZINHA RUIZ 

Deputada Estadual – PL  
Relatora 
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ASSINATURAS DIGITAIS
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JOANA DAR'C DOS SANTOS CORDEIRO - DEPUTADO(A) -  EM 05/12/2022 09:35:43
MAYARA MONIQUE FIGUEIREDO PINHEIRO - DEPUTADO(A) -  EM 02/12/2022 10:51:13
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